
Edição nº 3664 pág.1 Manaus, 30 de Outubro de 2025 

 

  

 



Edição nº 3664 pág.2 Manaus, 30 de Outubro de 2025 

 

  

Sumário 
TRIBUNAL PLENO ........................................................................................................................................... 3 

EXTRATOS .................................................................................................................................................. 3 
DESPACHOS ............................................................................................................................................... 8 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA .......................................................................................................................... 9 
DESPACHOS ............................................................................................................................................... 9 
PORTARIAS .............................................................................................................................................. 17 

ADMINISTRATIVO ..................................................................................................................................... 22 
CONTROLE EXTERNO .................................................................................................................................. 27 

ALERTAS .................................................................................................................................................. 27 

EDITAIS ..................................................................................................................................................... 43 

 
 

 

 

 
 

 

 

 



Edição nº 3664 pág.3 Manaus, 30 de Outubro de 2025 

 

  

TRIBUNAL PLENO 

 

EXTRATOS 

 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS JULGADOS PELO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, SOB A PRESIDÊNCIA DA EXMA. SRA. CONSELHEIRA YARA 
AMAZÔNIA LINS RODRIGUES, NA 32ª SESSÃO ADMINISTRATIVA DE 21 DE OUTUBRO DE 2025. 
 
RELATORA: CONSELHEIRA-PRESIDENTE YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES 

 
1. Processo TCE - AM nº 015987/2025. 

2. Tipo de Processo: ADM - Comunicação Interna - Requerimentos. 

3. Especificação: Indenização de Verbas Rescisórias. 

4. Interessado: CRISTIANE BARBOSA RODRIGUES. 

5. Advogado: Não possui. 

6. Unidade Técnica: DGP. 

7. Manifestação da Diretoria Jurídica: PROJUR. 

8. Relatora: Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues, Presidente. 

9. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 288/2025 - TRIBUNAL PLENO. Vistos, relatados e discutidos estes autos 

acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 

Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, 

alínea “b” e inciso X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, por unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima 

Senhora Conselheira-Relatora, com base na Informação da DGP e no Parecer da PROJUR, no sentido de: 

9.1. DEFERIR o pedido da ex-servidora Cristiane Barbosa Rodrigues, matrícula nº 003.558-0A, no sentido de 

reconhecer o direito à indenização de verbas rescisórias, conforme Cálculo de Verbas Rescisórias nº 

271/2025/DIPREFO/DGP, em consonância com o art. 7º, incisos VIII e XVII c/c art. 37, inciso II e art. 39, §3º, da 

CRFB/88; 

9.2. DETERMINAR à Diretoria de Gestão de Pessoas que: 

a) Providencie o registro das indenizações objeto dos presentes autos; 

b) Aguarde o cronograma financeiro a ser disponibilizado pela DIORF para elaboração da respectiva folha de 

pagamento, conforme, Cálculo de Verbas Rescisórias nº 271/2025/DIPREFO/DGP; 

c) Em seguida, encaminhe o caderno processual à DIORF para pagamento das verbas indenizatórias em 

observância ao cronograma financeiro. 

9.3. ARQUIVAR o processo nos termos regimentais, após o cumprimento integral do decisum. 

10. Ata: 32ª Sessão Administrativa - Tribunal Pleno. 

11. Data da Sessão: 21 de outubro de 2025. 
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12. Especificação do quórum: Conselheiros: Yara Amazônia Lins Rodrigues (Presidente), Érico Xavier Desterro e 

Silva, Josué Cláudio de Souza Neto, Alípio Reis Firmo Filho  (Convocado) e Luiz Henrique Pereira Mendes 

(Convocado). 

13. Representante do Ministério Público de Contas: Dr. João Barroso de Souza, Procurador-Geral. 

 
1. Processo TCE - AM nº 015812/2025. 

2. Tipo de Processo: ADM - Comunicação Interna - Memorando / Circular. 

3. Especificação: gratificação de função Policial Militar. 

4. Interessado: Jandervane Cohen Chagas da Silva. 

5. Advogado: Não possui. 

6. Unidade Técnica: DGP. 

7. Manifestação da Diretoria Jurídica: PROJUR. 

8. Relatora: Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues, Presidente. 

9. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 289/2025 - TRIBUNAL PLENO. Vistos, relatados e discutidos estes autos 

acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 

Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, 

alínea “b” e inciso X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, por unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima 

Senhora Conselheira-Relatora, com base na Informação da DGP e no Parecer da PROJUR, no sentido de: 

9.1. DEFERIR o pedido do Diretor da Assistência Militar, Alysson Freitas Pereira de Araújo, no sentido de que seja 

concedido à servidora militar Jandervane Cohen Chagas da Silva, matrícula 001305-6A (TCE/AM), o pagamento 

retroativo da diferença da gratificação referente à promoção ao posto de 2º Tenente, tendo como base a sentença 

do MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, proferida nos autos da Ação Ordinária nº 

0713764-26.2020.8.04.0001, a Lei Estadual nº 1154/75 e o Decreto Estadual de 02 de fevereiro de 2022, a contar 

de 21/04/2020, conforme cálculos elaborados pela DIPREFO; 

9.2. DETERMINAR à DGP que: 

a) Providencie o registro do pagamento retroativo da diferença da gratificação referente à promoção ao posto de 2º 

Tenente, tendo como base a sentença do MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, proferida 

nos autos da Ação Ordinária nº 0713764-26.2020.8.04.0001, a Lei Estadual nº 1154/75 e o Decreto Estadual de 02 

de fevereiro de 2022, a contar de 21/04/2020, conforme cálculos elaborados pela DIPREFO 

b) Aguarde o cronograma financeiro a ser disponibilizado pela DIORF para elaboração da respectiva folha de 

pagamento, conforme cálculos elaborados pela DIPREFO.  

c) Em seguida, encaminhe o caderno processual à DIORF para pagamento das verbas indenizatórias em 

observância ao cronograma financeiro. 

9.3. ARQUIVAR o processo nos termos regimentais, após o cumprimento integral do decisum. 

10. Ata: 32ª Sessão Administrativa - Tribunal Pleno. 

11. Data da Sessão: 21 de outubro de 2025. 
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12. Especificação do quórum: Conselheiros: Yara Amazônia Lins Rodrigues (Presidente), Érico Xavier Desterro e 

Silva, Josué Cláudio de Souza Neto, Alípio Reis Firmo Filho  (Convocado) e Luiz Henrique Pereira Mendes 

(Convocado). 

13. Representante do Ministério Público de Contas: Dr. João Barroso de Souza, Procurador-Geral. 

 
1. Processo TCE - AM nº 013443/2025. 

2. Tipo de Processo: ADM - Comunicação Interna - Exposição de Motivos. 

3. Especificação: Comitê Gestor de Tecnologia da Informação. 

4. Interessado: Secretaria de Tecnologia da Informação e Comitê de Inteligência Artifical. 

5. Advogado: Não possui. 

6. Unidade Técnica: Consultec. 

7. Manifestação da Comissão de Legislação e Regimento Interno - CLRI. 

8. Relatora: Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues, Presidente. 

 9. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 290/2025 - TRIBUNAL PLENO. Vistos, relatados e discutidos estes autos 

acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 

Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, 

alínea “b” e inciso X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, por unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima 

Senhora Conselheira-Relatora, com base na Informação da Consultece no Parecer da CLRI, no sentido de: 

9.1. APROVAR a Minuta de Resolução proposta nos autos, nos termos da minuta apresentada, conforme determina 

o art. 12, inciso I, alínea a da Resolução n.º 04/2002 (RI-TCE/AM); 

9.2. DETERMINAR o envio dos autos à Secretaria do Tribunal Pleno para que proceda à publicação, por meio do 

setor competente, dando a devida publicidade ao referido instrumento normativo; 

9.3. DETERMINAR aos setores competentes que adotem todas as medidas pertinentes, ao cumprimento da decisão 

supra, fazendo as devidas anotações de praxe; e 

9.4. ARQUIVAR os autos após o cumprimento do item acima, nos termos regimentais. 

10. Ata: 32ª Sessão Administrativa - Tribunal Pleno. 

11. Data da Sessão: 21 de outubro de 2025. 

12. Especificação do quórum: Conselheiros: Yara Amazônia Lins Rodrigues (Presidente), Érico Xavier Desterro e 

Silva, Josué Cláudio de Souza Neto, Alípio Reis Firmo Filho  (Convocado) e Luiz Henrique Pereira Mendes 

(Convocado). 

13. Representante do Ministério Público de Contas: Dr. João Barroso de Souza, Procurador-Geral. 

 
1. Processo TCE - AM nº 005942/2025. 

2. Tipo de Processo: ADM - Anteprojeto de Resolução / Lei. 

3. Especificação: Modificação Resolução nº 07/2024 - Revista TCE/AM. 

4. Interessado: Tribunal de Contas do Estado do Amazonas. 

5. Advogado: Não possui. 

6. Unidade Técnica: Consultec. 
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7. Manifestação da Comissão de Legislação e Regimento Interno - CLRI 

8. Relatora: Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues, Presidente. 

 9. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 291/2025 - TRIBUNAL PLENO. Vistos, relatados e discutidos estes autos 

acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 

Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, 

alínea “b” e inciso X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, por unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima 

Senhora Conselheira-Relatora, com base na Informação da Consultec e no Parecer da CLRI, no sentido de: 

9.1. APROVAR a alteração do inciso III do art. 10 da Resolução nº 07/2024, nos termos da Minuta (0700302) 

proposta para alterar para Mestre a titulação mínima para a publicação na Revista Científica deste Tribunal de 

Contas e não mais a de Doutor; 

9.2. DETERMINAR o envio dos autos à Secretaria do Tribunal Pleno para que proceda à publicação, por meio do 

setor competente, dando a devida publicidade ao referido instrumento normativo; 

9.3. ARQUIVAR os autos após o cumprimento do item acima, nos termos regimentais. 

10. Ata: 32ª Sessão Administrativa - Tribunal Pleno. 

11. Data da Sessão: 21 de outubro de 2025. 

12. Especificação do quórum: Conselheiros: Yara Amazônia Lins Rodrigues (Presidente), Érico Xavier Desterro e 

Silva, Josué Cláudio de Souza Neto, Alípio Reis Firmo Filho  (Convocado) e Luiz Henrique Pereira Mendes 

(Convocado). 

13. Representante do Ministério Público de Contas: Dr. João Barroso de Souza, Procurador-Geral. 

 
1. Processo TCE - AM nº 015652/2025. 

2. Tipo de Processo: ADM - Comunicação Interna - Requerimentos. 

3. Especificação: Abono de Permanência. 

4. Interessado: Francisco de Souza Lima. 

5. Advogado: Não possui. 

6. Unidade Técnica: DGP. 

7. Manifestação da Diretoria Jurídica: PROJUR. 

8. Relatora: Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues, Presidente. 

 9. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 292/2025 - TRIBUNAL PLENO. Vistos, relatados e discutidos estes autos 

acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 

Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, 

alínea “b” e inciso X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, por unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima 

Senhora Conselheira-Relatora, com base na Informação da DGP e no Parecer da PROJUR, no sentido de: 

9.1. DEFERIR o pedido do servidor FRANCISCO DE SOUZA LIMA, Assistente de Controle Externo "C" desta Corte 

de Contas, matrícula nº 000.651-3A, ora lotado na DIPAT, observados todos os requisitos para concessão da 

Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição, com base nos artigos 2º, § e 5º, da Emenda 

Constitucional nº 41/07 - FÓRMULA 85/95-Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição para conceder o Abono de 

Permanência, a contar de 13 de junho de 2024, conforme estabelecido no art. 40, §19, da CF/1988 c/c art. 3º da EC 
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47/2005, bem como a devolução dos valores, possivelmente descontados para a Previdência Estadual, a contar 

de a partir de 22 de setembro de 2025;  

9.2. DETERMINAR à DGP que: 

a) Providencie o registro da concessão do Abono de Permanência nos assentamentos funcionais do servidor dentro 

dos parâmetros legais; 

b) Aguarde o cronograma financeiro a ser disponibilizado pelo DIORF e, em seguida, mediante disponibilidade 

financeira e orçamentária, encaminhe o feito à referida Diretoria para que proceda ao pagamento dos valores 

retroativos à data da implementação dos requisitos para o Abono de Permanência, bem como a devolução dos 

valores descontados para Previdência Estadual a contar da referida data de implementação.  

9.3. ARQUIVAR o processo nos termos regimentais, após o cumprimento integral do decisum. 

10. Ata: 32ª Sessão Administrativa - Tribunal Pleno. 

11. Data da Sessão: 21 de outubro de 2025. 

12. Especificação do quórum: Conselheiros: Yara Amazônia Lins Rodrigues (Presidente), Érico Xavier Desterro e 

Silva, Josué Cláudio de Souza Neto, Alípio Reis Firmo Filho  (Convocado) e Luiz Henrique Pereira Mendes 

(Convocado). 

13. Representante do Ministério Público de Contas: Dr. João Barroso de Souza, Procurador-Geral. 

 
1. Processo TCE - AM nº 013224/2025. 

2. Tipo de Processo: Processo Administrativo - Requerimento Externo. 

3. Especificação: Indenização de Verbas Rescisórias. 

4. Interessado: Cristiane Almeira Balieiro. 

5. Advogado: Não possui. 

6. Unidade Técnica: DGP. 

7. Manifestação da Diretoria Jurídica: PROJUR. 

8. Relatora: Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues, Presidente. 

 9. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 293/2025 - TRIBUNAL PLENO. Vistos, relatados e discutidos estes autos 

acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 

Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, 

alínea “b” e inciso X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, por unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima 

Senhora Conselheira-Relatora, com base na Informação da DGP e no Parecer da PROJUR, no sentido de: 

9.1. DEFERIR o pedido a Sra. CRISTIANE ALMEIDA BALIEIRO, ex-servidora comissionada da Ouvidoria da 

Mulher, matricula nº 000.287–0A, no qual requer inenização em dobro das férias vencidas e não gozadas, com base 

no art. 16, inciso III da Lei nº 3.486/2010, conforme dispõe o art. 29, inciso V e XIX, do Regimento Interno do 

TCE/AM c/c o art. 6°, inciso III, da Lei Estadual nº 3.138/2007 e art. 7º, § 1º, VI, da Lei nº 4743/2018; 

9.2. DETERMINAR a DGP que: 

a) Providencie o registro da conversão  em indenização pecuniária das férias vencidas e não gozadas, com 

pagamento em dobro, dentro dos parâmetros legais; 
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b) Aguarde o cronograma financeiro a ser disponibilizado pela DIORF para elaboração da respectiva folha de 

pagamento, conforme Cálculo de Verbas Rescisórias; 

c) Em seguida, encaminhe o caderno processual à DIORF para pagamento das verbas indenizatórias em 

observância ao cronograma financeiro. 

9.3. ARQUIVAR o processo nos termos regimentais, após o cumprimento integral do decisum. 

10. Ata: 32ª Sessão Administrativa - Tribunal Pleno. 

11. Data da Sessão: 21 de outubro de 2025. 

12. Especificação do quórum: Conselheiros: Yara Amazônia Lins Rodrigues (Presidente), Érico Xavier Desterro e 

Silva, Josué Cláudio de Souza Neto, Alípio Reis Firmo Filho  (Convocado) e Luiz Henrique Pereira Mendes 

(Convocado). 

13. Representante do Ministério Público de Contas: Dr. João Barroso de Souza, Procurador-Geral. 

 

 

DIVISÃO DE PREPARO DE JULGAMENTO DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 30 de outubro de 2025. 
 
 
 

 
 
 

DESPACHOS 

              
DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE CONSULTAS, DENÚNCIAS, RECURSOS E 
REPRESENTAÇÕES. 
 
PROCESSO Nº 17155/2025 - RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO 
DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS EM FACE DO ACÓRDÃO N° 1515/2025 – TCE – TRIBUNAL PLENO, 
EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 17135/2024.  
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO, CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS 
DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus 29 de 
outubro de 2025. 
 
PROCESSO Nº 17164/2025- RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO 
ESTADO DO AMAZONAS - FUNDAÇÃO AMAZONPREV, EM FACE AO ACÓRDÃO Nº 1827/2025 - TCE - 
SEGUNDA CÂMARA, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N.º 12752/2025. 
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DESPACHO: INADMITO O PRESENTE RECURSO DE REVISÃO.  
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus  29 de 
outubro   de 2025. 
 
PROCESSO Nº 17097/2025 - RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO 
ESTADO DO AMAZONAS - AMAZONPREV, EM FACE AO ACÓRDÃO N.º 1255/2025 - TCE - PRIMEIRA CÂMARA, 
EXARADO AOS AUTOS DO PROCESSO N.º 13366/2025. 
DESPACHO: INADMITO O PRESENTE RECURSO DE REVISÃO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus   29  de 
outubro   de 2025. 
 
 
Atenciosamente, 
 
SECRETARIA DO PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, Manaus, 30 de outubro de 
2025.  
 
 
 
 

 

 

 

 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

DESPACHOS 

 

PROCESSO Nº 16843/2025 
ÓRGÃO: Secretaria de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania – SEJUSC  
NATUREZA: Representação 
REPRESENTANTE: Ministério Público de Contas 
REPRESENTADOS: Secretaria de Estado dos Direitos da Pessoa com Deficiência - SEPCD 
ADVOGADO(A): Não Possui 
OBJETO: Representação com pedido de Medida Cautelar, interposto pelo Ministério Público de Contas, em desfavor da 
Secretaria de Estado dos Direitos da Pessoa com Deficiência - SEPCD, para apuração de possíveis irregularidades no 
Edital de Chamamento Público n°001/2025-SEPCD. 
RELATOR: Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior 

 

 

DESPACHO N.º 1645/2025 - GP 
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DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE. REPRESENTAÇÃO COM 
MEDIDA CAUTELAR. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. ADMISSÃO DA 
REPRESENTAÇÃO. REMESSA AO RELATOR.  

 

1.   Tratam os autos de Representação com Pedido de Medida Cautelar interposto pelo Ministério Público de 

Contas, em desfavor da Secretaria de Estado dos Direitos da Pessoa com Deficiência - SEPCD, para apuração de possíveis 

irregularidades no Edital de Chamamento Público n°001/2025-SEPCD. 

2.   Segundo o Representante, a Secretaria de Estado dos Direitos da Pessoa com Deficiência (SEPcD) teria 

praticado irregularidades relacionadas à execução de despesas públicas. 

3.  Diante disso, foi requerida medida cautelar pelo Representante, para suspender os efeitos dos contratos 

e impedir novos pagamentos até a apuração dos fatos, resguardando, assim, o interesse público e evitando possível dano ao 

erário. 

4.  Superado o relatório, manifesto-me. Primeiramente, quanto à análise dos requisitos de admissibilidade. A 

Representação está prevista no art. 288 da Resolução nº 04/2002 – TCE/AM, sendo cabível em situações que se afirme ou 

requeira a apuração de ilegalidade ou má gestão pública, bem como nos casos expressos em lei, especialmente os referidos 

na Lei n° 14133/2021 ou Lei nº 8666/1993. 

5.  Isto é, a Representação é um instrumento de fiscalização e exercício do controle externo utilizado 

justamente para se exigir da máquina pública a investigação sobre determinados fatos que aparentemente ensejam prejuízos 

ao erário. Considerando que a presente Representação tem como escopo apurar suposta ilegalidade em procedimento 

administrativo presidido pela Administração Pública, constata-se que o caso em comento enquadra-se nas hipóteses 

elencadas no supracitado dispositivo. 

6.   No que tange à legitimidade, estabelece o art. 288, caput, da mencionada Resolução, que qualquer 

pessoa, órgão ou entidade, pública ou privada, é parte legítima para oferecer Representação. Dessa forma, em observância 

aos ditames desta Corte de Contas, resta-se evidente a legitimidade do Representante para ingressar com a presente 

demanda. 

7.   Instruem o feito a peça vestibular subscrita de forma objetiva e com a necessária identificação, de modo a 

contemplar as impugnações feitas pelo Representante ao TCE/AM. Dessa forma, verifico que estão preenchidos os requisitos 

de admissibilidade. 

8.   Acerca da competência do Tribunal de Contas para apreciar e deferir Medida Cautelar. Faz-se necessário 

salientar que, com o advento da Lei Complementar Estadual nº 114, de 23 de janeiro de 2013, que alterou a Lei Orgânica do 
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Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, confirmou-se expressamente a possibilidade do instituto de medida cautelar, 

conforme previsão no inciso XX do art. 1º da Lei n° 2.423/1996 e do inciso XIX do art. 5º da Resolução nº 04/2002 – TCE/AM. 

9.   Portanto, em atenção ao poder geral de cautela conferido aos Tribunais de Contas, verifica-se que esta 

Corte é competente para prover cautelares a fim de neutralizar situações de lesividade ao interesse público, assim, conferindo 

real efetividade às suas deliberações finais, conforme previsto no art. 42-B, incisos I a IV, da Lei n° 2.423/1996 (redação dada 

pela Lei Complementar n° 204 de 16/01/2020). 

10.   Tais questões devem ser apuradas pelo Auditor Alípio Filho, designado para substituir o Relator do feito 

durante seu afastamento médico, nos moldes do art. 3º, II da Resolução nº 03/2012 TCE/AM. Pelo exposto, com fulcro na 

Resolução nº 03/2012 e no Regimento Interno do TCE/AM: 

10.1) ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO, nos termos da primeira parte do art. 3º, II da Resolução n° 

03/2012-TCE/AM; 

10.2) Determino à GTE-MPU que adote as seguintes providências: 

a) PUBLIQUE o presente Despacho no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AM, em até 24 (vinte e quatro) 

horas, consoante dispõe o art. 42-B, § 8°, da Lei n° 2.423/1996, observando a urgência que o caso requer; 

b) OFICIE o Representante para que tome ciência do presente Despacho, encaminhando-lhe cópia deste 

documento; 

c) ENCAMINHE os autos ao devido relator do feito, para que proceda à apreciação da Medida Cautelar, nos 

termos do art. 42-B da Lei n° 2.423/1996 c/c art. 3°, inciso II, da Resolução n° 03/2012 – TCE/AM. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de Outubro de 

2025. 
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PROCESSO Nº 17062/2025 
ÓRGÃO: Casa Civil - Prefeitura de Manaus 
NATUREZA/ESPÉCIE: Denúncia/Irregularidades 
DENUNCIANTE: Rodrigo Guedes Oliveira de Araujo 
DENUNCIADO: Prefeitura Municipal de Manaus - PMM, David Antonio Abisai Pereira De Almeida e Secretaria Municipal de 
Educação – SEMED 
ADVOGADO(A): Não Possui 
OBJETO: Denúncia com pedido de Medida Cautelar interposta pelo Sr. Rodrigo Guedes Oliveira de Araújo em desfavor da 
Prefeitura de Manaus representado na pessoa do chefe do executivo, o Prefeito Sr. David Antônio Abissai Pereira de Almeida 
e da Secretaria Municipal de Educação - Semed, para apuração de possíveis irregularidades acerca da omissão 
administrativa na manutenção de bem público, conservação e gestão do equipamento público, conhecido como Parque 
Cidade da Criança. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Luiz Henrique Pereira Mendes 

 
DESPACHO N.º 1684/2025 – GP  

 
DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE. DENÚNCIA. JUÍZO DE 
ADMISSIBILIDADE. ADMISSÃO DA DENÚNCIA. REMESSA 
AO RELATOR. 

 

1.   Tratam os autos de Denúncia com pedido de Medida Cautelar interposta pelo Sr. Rodrigo Guedes 

Oliveira de Araújo em desfavor da Prefeitura de Manaus representado na pessoa do chefe do executivo, o Prefeito Sr. David 

Antônio Abissai Pereira de Almeida e da Secretaria Municipal de Educação - Semed, para apuração de possíveis 

irregularidades acerca da omissão administrativa na manutenção de bem público, conservação e gestão do equipamento 

público, conhecido como Parque Cidade da Criança. 

2.   Segundo o Denunciante, o Município de Manaus, por meio da Secretaria Municipal de Educação 

(SEMED), tem se omitido quanto à manutenção, conservação e segurança do Parque Cidade da Criança, situado no bairro 

Aleixo, o que coloca em risco a integridade física dos frequentadores, especialmente das crianças. 

3.  Ainda conforme o Denunciante, a omissão da gestão municipal configura grave irregularidade 

administrativa, com repercussões na legalidade, legitimidade, eficiência e economicidade do gasto público.  

4.  Diante disso, requer a concessão de medida cautelar para determinar a elaboração de plano de 

recuperação e manutenção do espaço, a adoção imediata de medidas de segurança e a realização de auditoria operacional 

pelo Tribunal de Contas, a fim de avaliar a eficiência da aplicação dos recursos e prevenir danos sociais e financeiros. 

5.   O instituto da Denúncia está previsto art. 279 e seguintes da Resolução no 04/2002 – TCE/AM 

(Regimento Interno), sendo cabível em caso de irregularidades ou ilegalidades praticadas na Administração Pública Estadual 

ou Municipal, ainda que sem repercussão financeira, devendo ser atendidos os seguintes requisitos para admissão, in verbis: 
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Art. 279. Tem legitimação para fazer denúncia ao Tribunal qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato.  

§ 1º As denúncias versarão sobre irregularidades ou ilegalidades praticadas na Administração Pública Estadual ou Municipal, 

ainda que sem repercussão financeira. 

 
6.  Isto é, a Denúncia é um instrumento de fiscalização e exercício do controle externo utilizado justamente para 

averiguar irregularidades ou ilegalidades praticadas na Administração Pública Estadual ou Municipal, ainda que não ensejem 

prejuízos ao erário. 

7.   Considerando que a presente Denúncia tem como escopo possível omissão da administração municipal 

de Manaus quanto à manutenção, conservação e segurança estrutural do Parque Cidade da Criança e que a matéria em 

questão é de competência do Tribunal, constata-se que o caso em comento se enquadra nos requisitos elencados no 

supracitado dispositivo normativo. 

8.   Quanto aos requisitos de legitimidade, estabelece o art. 279, caput, da mencionada resolução que 

qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima para oferecer Denúncia.  

Art. 279 (...) 

§ 2° São requisitos para a admissão da denúncia: 

I - referir-se a matéria da competência do Tribunal; 

II - envolver administrador ou responsável sujeito a sua jurisdição; 

III - ser redigida em linguagem clara e objetiva; 

IV - conter o nome legível e a qualificação pessoal, incluindo endereço, do denunciante ou de seu representante legal; 

V - vir sustentada em prova ou indício de prova concernente ao fato denunciado ou à existência da ilegalidade ou da 

irregularidade. 

§ 3° O cidadão denunciante deve anexar o comprovante de que é eleitor e está em situação regular perante a Justiça Eleitoral. 

§ 4.º O partido político, a associação ou sindicato denunciante devem fazer-se representar por aqueles que os seus estatutos 

indicarem, anexando cópias deles, acompanhados dos documentos relativos à sua eleição e posse e documentação de 

identidade de seus representantes legais.  

§ 5.º A documentação descrita no § 4.º será dispensada quando a denúncia for formulada pelo Governador do Estado ou por 

Prefeito Municipal, por Secretário estadual ou municipal ou autoridade equivalente, por Senador ou Deputado Estadual ou 

Federal, ou Vereador ou por comissão do Poder Legislativo, na forma regimental interna deste. 

 
9.   Acerca da competência do Tribunal de Contas para apreciar e deferir Medida Cautelar. Faz-se necessário 

salientar que, com o advento da Lei Complementar Estadual nº 114, de 23 de janeiro de 2013, que alterou a Lei Orgânica do 
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Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, confirmou-se expressamente a possibilidade do instituto de medida cautelar, 

conforme previsão no inciso XX do art. 1º da Lei n° 2.423/1996 e do inciso XIX do art. 5º da Resolução nº 04/2002 – TCE/AM.  

10.   Portanto, em atenção ao poder geral de cautela conferido aos Tribunais de Contas, verifica-se que esta 

Corte é competente para prover cautelares a fim de neutralizar situações de lesividade ao interesse público, assim, conferindo 

real efetividade às suas deliberações finais, conforme previsto no art. 42-B, incisos I a IV, da Lei n° 2.423/1996 (redação dada 

pela Lei Complementar n° 204 de 16/01/2020).  

11.   Tais questões devem ser apuradas pelo relator do feito, nos moldes do art. 3º, II da Resolução nº 03/2012 

TCE/AM.  

12.  Diante do exposto, considerando que os requisitos de admissibilidade foram preenchidos pelo 

Denunciante, ADMITO A PRESENTE DENÚNCIA, tendo em vista o atendimento aos parâmetros previstos no art. 279 e 

seguintes da Resolução n° 04/2002 – TCE/AM, e determino à GTE-MPU que adote as seguintes providências:  

 

a) PUBLIQUE o presente Despacho no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AM, em até 24 (vinte e quatro) horas, 

consoante dispõe o art. 42- B, § 8°, da Lei n° 2.423/1996, observando a urgência que o caso requer;  

b) OFICIE o Denunciante para que tome ciência do presente Despacho, encaminhando-lhe cópia deste documento;  

c) ENCAMINHE os autos ao relator competente do feito, para que proceda à apreciação da Medida Cautelar, nos 

termos do art. 42-B da Lei n° 2.423/1996 c/c art. 3°, inciso II, da Resolução n° 03/2012 – TCE/AM; 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de Outubro de 

2025. 
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PROCESSO Nº 17166/2025 
ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Manaus - PMM 
NATUREZA: Representação 
REPRESENTANTE: Diego Roberto Afonso 
REPRESENTADOS: Prefeitura Municipal de Manaus - PMM e David Antonio Abisai Pereira de Almeida 
ADVOGADO(A): Júlio César De Almeida Lorenzoni - OAB/AM 5545 e Amabile Alicia Lobo Beckman - OAB/AM 
16866 
OBJETO: Representação com pedido de Medida Cautelar, interposta pelo Sr. Diego Roberto Afonso, em 
desfavor do Município de Manaus, neste ato representado pelo Sr. David Antônio Abisai Pereira de Almeida, para 
apuração de possíveis irregularidades acerca do não pagamento das Emendas n.° 079,080,081,082,084. 
RELATOR: Érico Xavier Desterro e Silva 

 

DESPACHO N.º 1701/2025 – GP 

 

DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE. REPRESENTAÇÃO COM 
MEDIDA CAUTELAR. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. 
ADMISSÃO DA REPRESENTAÇÃO. REMESSA AO RELATOR.  

 

1.   Tratam os autos de Representação com pedido de Medida Cautelar, interposta pelo Sr. Diego 

Roberto Afonso, em desfavor do Município de Manaus, neste ato representado pelo Sr. David Antônio Abisai Pereira 

de Almeida, para apuração de possíveis irregularidades acerca do não pagamento das Emendas n.° 

079,080,081,082,084. 

2.   Segundo o Representante, o Município de Manaus estaria descumprindo a execução das 

emendas parlamentares impositivas aprovadas na LOA de 2025, executando apenas parte delas e privilegiando 

vereadores da base governista.  

3.   Diante disso, foi requerida medida cautelar pelo Representante, para determinar ao Prefeito de 

Manaus a imediata apresentação de cronograma de execução das emendas parlamentares impositivas, garantindo 

igualdade de tratamento entre os vereadores e cumprimento das dotações orçamentárias aprovadas.  

4.  Superado o relatório, manifesto-me. Primeiramente, quanto à análise dos requisitos de 

admissibilidade. A Representação está prevista no art. 288 da Resolução nº 04/2002 – TCE/AM, sendo cabível em 

situações que se afirme ou requeira a apuração de ilegalidade ou má gestão pública, bem como nos casos 

expressos em lei, especialmente os referidos na Lei n° 14133/2021 ou Lei nº 8666/1993. 
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5.  Isto é, a Representação é um instrumento de fiscalização e exercício do controle externo 

utilizado justamente para se exigir da máquina pública a investigação sobre determinados fatos que aparentemente 

ensejam prejuízos ao erário. Considerando que a presente Representação tem como escopo apurar suposta 

ilegalidade em procedimento administrativo presidido pela Administração Pública, constata-se que o caso em 

comento enquadra-se nas hipóteses elencadas no supracitado dispositivo. 

6.   No que tange à legitimidade, estabelece o art. 288, caput, da mencionada Resolução, que 

qualquer pessoa, órgão ou entidade, pública ou privada, é parte legítima para oferecer Representação. Dessa 

forma, em observância aos ditames desta Corte de Contas, resta-se evidente a legitimidade do Representante para 

ingressar com a presente demanda. 

7.   Instruem o feito a peça vestibular subscrita de forma objetiva e com a necessária identificação, 

de modo a contemplar as impugnações feitas pelo Representante ao TCE/AM. Dessa forma, verifico que estão 

preenchidos os requisitos de admissibilidade. 

8.   Acerca da competência do Tribunal de Contas para apreciar e deferir Medida Cautelar. Faz-se 

necessário salientar que, com o advento da Lei Complementar Estadual nº 114, de 23 de janeiro de 2013, que 

alterou a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, confirmou-se expressamente a possibilidade 

do instituto de medida cautelar, conforme previsão no inciso XX do art. 1º da Lei n° 2.423/1996 e do inciso XIX do 

art. 5º da Resolução nº 04/2002 – TCE/AM. 

9.   Portanto, em atenção ao poder geral de cautela conferido aos Tribunais de Contas, verifica-se 

que esta Corte é competente para prover cautelares a fim de neutralizar situações de lesividade ao interesse 

público, assim, conferindo real efetividade às suas deliberações finais, conforme previsto no art. 42-B, incisos I a IV, 

da Lei n° 2.423/1996 (redação dada pela Lei Complementar n° 204 de 16/01/2020). 

10.   Tais questões devem ser apuradas pelo relator do feito, nos moldes do art. 3º, II da Resolução nº 

03/2012 TCE/AM. Pelo exposto, com fulcro na Resolução nº 03/2012 e no Regimento Interno do TCE/AM: 

10.1) ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO, nos termos da primeira parte do art. 3º, II da Resolução 

n° 03/2012-TCE/AM; 

10.2) Determino à GTE-MPU que adote as seguintes providências: 
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d) PUBLIQUE o presente Despacho no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AM, em até 24 (vinte e 

quatro) horas, consoante dispõe o art. 42-B, § 8°, da Lei n° 2.423/1996, observando a urgência que o caso 

requer; 

e) OFICIE o Representante para que tome ciência do presente Despacho, encaminhando-lhe cópia 

deste documento; 

f) ENCAMINHE os autos ao devido relator do feito, para que proceda à apreciação da Medida Cautelar, nos 

termos do art. 42-B da Lei n° 2.423/1996 c/c art. 3°, inciso II, da Resolução n° 03/2012 – TCE/AM. 

 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 29 de 

Outubro de 2025. 

 

 

 

 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 465/2025-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do Artigo 29 c/c o Inciso IV do Artigo 89, IV, Artigo 203 e Parágrafo 1º 
do Artigo 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos vinculados à SECEX, para o 
exercício de 2025 (Certidão da 42ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 27/11/2024 c/c as Certidões da 14ª e 
da 28ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, datadas de 21/05/2025 e 23/09/2025); 

  

CONSIDERANDO o Memorando N.º 202/2025/DEAOP/SECEX (Processo SEI N.º 000361/2025);  
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CONSIDERANDO o Despacho N.º 1105/2025/SECEX/GP (Processo SEI N.º 000361/2025); 

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pela Atricon por meio do MMD-TC no que concerne aos itens 
8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2025; 

  

R E S O L V E : 

  

I - DESIGNAR os servidores Mozart Santos Salles de Aguiar Júnior - matrícula n.º 000.701-3A,  Alessandro 
da Conceição Chaves – matrícula n.º 004.061-4A, Elias Cruz da Silva – matrícula: 001.336-6A e Igor Ângelo 
Monteiro - matrícula n.º 003.880-6A, em comissão, sob a coordenação do primeiro e supervisão do segundo, 
para realizarem fiscalização na espécie de Auditoria Operacional na Defesa Civil do Estado do 
Amazonas (Processo Spede N.º 14.085/2025), considerando as seguintes fases: 

 

Fase Período 

Planejamento 03/11/2025 a 30/01/2026 

Execução 02/02/2026 a 01/05/2026 

Relatório 02/05/2026 a 31/07/2026 

 

II - AUTORIZAR a adoção, pelos mencionados servidores, das medidas prescritas nos artigos 125 e 126 da Lei 
nº 2.423 – Lei Orgânica, datada de 10/12/1996 c/c os artigos 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 - 
Regimento Interno; 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do relatório conclusivo, contados a partir da resposta 
da notificação, observando-se os termos do caput do  art. 78 da Resolução TCE nº 4/2002 - Regimento Interno; 
  

IV – DETERMINAR que os servidores, citados no item I, utilizem a saída a serviço (F1) no Sistema de Registro 
Eletrônico de Ponto, quando da realização de visita técnica no órgão objeto da auditoria; 

  

V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, que ampare tal solicitação; 

  



Edição nº 3664 pág.19 Manaus, 30 de Outubro de 2025 

 

  

VI – ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes, especificamente 
aos citados nos Parágrafos 2º e 3º do art.211 da Resolução TCE nº 04/2002, inclusive a entrega do relatório no 
prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR à Comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - 
com a emissão do competente relatório, de enviar ao e-mail da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos 
fiscalizados, conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-
content/uploads/2023/11/MMD-TC-Indicadores-2024.xlsx) a ser aplicada na aferição que será realizada em 2025; 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 30 de 
outubro de 2025. 
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PORTARIA Nº 466/2025-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, e;  

CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do Artigo 29 c/c o Inciso IV do Artigo 89, IV, Artigo 203 e Parágrafo 1º 
do Artigo 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, deste Tribunal;  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos vinculados à SECEX, para o 
exercício de 2025 (Certidão da 42ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 27/11/2024 c/c a Certidão da 14ª 
Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 21/05/2025);  

CONSIDERANDO o Memorando N.º 202/2025/DEAOP/SECEX (Processo SEI N.º 000361/2025);  

CONSIDERANDO o Despacho N.º 1105/2025/SECEX/GP (Processo SEI N.º 000361/2025);   

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pela Atricon por meio do MMD-TC no que concerne aos itens 
8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2025; 

  

R E S O L V E :  

I - DESIGNAR os servidores Mozart Santos Salles de Aguiar Júnior - matrícula: 000.701-3A, Igor Ângelo 
Monteiro - matrícula n.º 003.880-6A, Alessandro da Conceição Chaves – matrícula n.º 004.061-4A e Elias 
Cruz da Silva – matrícula n.º 001.336-6A, em comissão, sob a presidência do primeiro, para realizarem 
Fiscalização, na espécie Monitoramento, no Programa de Alimentação Popular da Prefeitura de Manaus - 
''Prato do Povo'' (Processo Spede N.º 13.472/2025), em cumprimento ao item 8.3 do Acórdão nº 526/2025, 
considerando as seguintes fases: 

 

Fase Período 

Planejamento 01/11/2025 a 01/03/2026 

Execução 02/03/2026 a 01/06/2026 

Relatório 02/06/2026 a 15/08/2026 

  

II - AUTORIZAR os servidores acima mencionados à adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei 
nº 2.423 – Lei Orgânica de 10/12/1996 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno; 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da 
resposta da notificação, observando-se os termos do caput do art. 78, da Resolução TCE nº 4/2002 - Regimento 
Interno; 
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IV – DETERMINAR que os servidores, citados no item I, utilizem a saída a serviço (F1) no Sistema de Registro 
Eletrônico de Ponto, quando da realização de visita técnica no órgão objeto do monitoramento; 

  

V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

VI – ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes, especificamente 
aos citados nos Parágrafos 2º e 3º do art. 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, inclusive a 
entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR à comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva, 
com a emissão do competente relatório, de enviar ao e-mail da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos 
fiscalizados, conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-
content/uploads/2023/11/MMD-TC-Indicadores-2024.xlsx) a ser aplicada na aferição que será realizada em 2025; 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
em Manaus, 30 de outubro de 2025.  
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ADMINISTRATIVO 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO PRORROGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  08/2024  

1. Espécie: Termo Aditivo de Prorrogação de Vigência à Ata de Registro de Preços nº 08/2024, decorrente do 
Pregão Eletrônico nº 12/2024-CPL/TCE-AM 

2. Processo SEI nº: 015499/2025 

3. Vigência: Prorrogação do prazo de vigência por 12 (doze) meses, de 28/11/2025 a 27/11/2026. 

4. Partes: ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS e a empresa TRÊS CORAÇÕES ALIMENTOS S.A. - MANAUS - AM. 

5. Objeto: Prorrogação de vigência da Ata de Registro de Preços para a aquisição de material de consumo 
(CAFÉ EM GRÃOS, apresentação: torrado em grão, intensidade média, tipo: tradicional, característica adicional: 
grãos, café arábica. Fornecimento em pacote de 1kg), visando suprir as necessidades deste Tribunal de Contas 
do Estado do Amazonas  

 
 

EXTRATO DO APOSTILAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  02/2025 

  

1. Espécie: Apostilamento da Ata de Registro de Preços nº 02/2025 decorrente do Pregão Eletrônico nº 
003/2025-CPL/TCE-AM 

2. Processo SEI nº: 017232/2025 

3. Vigência: De 24/04/2025 a 23/04/2026 

4. Partes: ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS e a empresa ARCANJO SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS LTDA, CNPJ Nº. 28.765.848/0001-20. 

5. Objeto: Reequilíbrio Econômico-Financeiro da Ata de Registo de Preço nº 02/2025 apresentado pela 
Contratada. 
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Acordo de Cooperação Técnica nº 35/2025 

 

  

1. Data: 29/10/2025 

2. Partes: ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS - TCE/AM, representado por sua Presidente, Conselheira YARA AMAZÔNIA LINS 
RODRIGUES, a ESCOLA DE CONTAS PÚBLICAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS 
– ECP/AM, representada pelo Conselheiro JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, Coordenador Geral da Escola de 
Contas Públicas e a CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS, representado pelo seu presidente, o Sr. DAVID 
VALENTE REIS, e a ESCOLA DO LEGISLATIVO VEREADORA LÉA ALENCAR ANTONY, representada pelo 
seu Diretor. Sr. EDILSON RHASILEY SOUZA MACEDO. 

3. Processo: 011643/2025 

4. Espécie: Acordo de Cooperação Técnica 

5. Objeto: O presente Este Acordo de Cooperação Técnica tem por objeto estabelecer a cooperação técnico-
científica e cultural e o intercâmbio de conhecimentos, informações e experiências, visando à formação, ao 
aperfeiçoamento e à especialização técnica de recursos humanos, bem como ao desenvolvimento institucional, 
mediante a implementação de ações, programas, projetos e atividades complementares de interesse comum da 
CMM e do TCE/AM. 

6.Recursos Financeiros: Sem transferências de recursos entre os Parceiros. 

7. Vigência: 36 (trinta e seis) meses, a contar de de 29/10/2025. 
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DESPACHO E RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 280/2025 

PROCESSO nº 016977/2025 

   

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, por delegação de 
competência da Excelentíssima Conselheira-Presidente, por meio da Portaria nº 846/2023/GPDRH, publicada no 
DOE de 4 de dezembro de 2023; e  

CONSIDERANDO a formalização do Processo Administrativo SEI nº 016977/2025 que trata da contratação de 
serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com profissional de notória 
especialização.  

CONSIDERANDO a autorização da Conselheira-Presidente deste Tribunal, Exma. Sra. YARA AMAZÔNIA LINS 
RODRIGUES, constante no Despacho nº 5804/2025/GP/TP (0785841), alusiva à contratação em comento e da 
respectiva despesa;  

CONSIDERANDO a Informação nº 1616/2025/DIORF/SEGER (0787279), afirmando haver disponibilidade 
orçamentária e financeira para arcar com a despesa;  

CONSIDERANDO, por fim, o Parecer Referencial nº 1161/2024/DIJUR-TCE/AM (0587966) e Informação 
31/2024/DICOI (0601643), oriundos do Processo nº 007605/2024 favoráveis ao prosseguimento do feito, por 
inexigibilidade de licitação, com fulcro no art. 74, inciso III, alínea "f", da Lei n° 14.133/2021. 

  

 
R E S O L V E: 

  

CONSIDERAR inexigível de procedimento licitatório, com fundamento no art. 74, inciso III, alínea "f", da Lei n° 
14.133/2021, a contratação da Sra. Ana Paula de Freitas Lopes para ministrar o curso “Controle Interno", 
no dia 20/10/2025, com carga horária de 03 horas, das 08h00 às 11h00, no valor de R$ 450,00 (quatrocentos 
e cinquentas reais), no valor total de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), conforme indicado na 
Proposta de Curso (0783449), respectivamente no Programa de Trabalho 01.128.0056.2093 (Escola De Contas 
Públicas do TCE); Natureza de Despesa: 33.90.36.28 (Serviços de Seleção e Treinamento); Fonte de Recursos: 
1.500.100 (Recursos Não Vinculados de Impostos). 
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DESPACHO DE RATIFICAÇÃO   

RATIFICA ser inexigível de procedimento licitatório, com fundamento no art. 74, inciso III, alínea "f", da Lei n° 
14.133/2021, a contratação da Sra. Ana Paula de Freitas Lopes para ministrar o curso “Controle Interno", 
no dia 20/10/2025, com carga horária de 03 horas, das 08h00 às 11h00, no valor de R$ 450,00 (quatrocentos 
e cinquentas reais), no valor total de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), conforme indicado na 
Proposta de Curso (0783449), respectivamente no Programa de Trabalho 01.128.0056.2093 (Escola De Contas 
Públicas do TCE); Natureza de Despesa: 33.90.36.28 (Serviços de Seleção e Treinamento); Fonte de Recursos: 
1.500.100 (Recursos Não Vinculados de Impostos).   

  

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

  

 

 

PORTARIA SEI Nº 427/2025 - SGDGP 

A SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
uso de suas atribuições legais; e  

CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 846/2023-GPDGP, datada de 04.12.2023, da Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas;  

CONSIDERANDO o teor do Processo n.º 014262/2025; 

  

R E S O L V E:  

CONCEDER ao servidor ALVARO RAMOS DE MEDEIROS RAPOSO, matrícula n.º 0012491A, 03 (três) dias de 
licença para tratamento de saúde, conforme Laudo Médico n.º 319190/2025, no período de 13.08.2025 a 
15.08.2025, tomando como base o art. 68 da Lei n.º 1762/86. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DA SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 30 de outubro de 2025. 
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PORTARIA SEI Nº 428/2025 - SGDGP 

A SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
uso de suas atribuições legais; e 

  

CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 846/2023-GPDGP, datada de 04.12.2023, da Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas; 

  

CONSIDERANDO o teor do Processo n.º 014262/2025; 

  

R E S O L V E:  

 

CONCEDER ao servidor ALVARO RAMOS DE MEDEIROS RAPOSO, matrícula n.º 0012491A, 03 (três) dias de 
licença para tratamento de saúde, conforme Laudo Médico n.º 319191/2025, no período de 25.08.2025 a 
27.08.2025, tomando como base o art. 68 da Lei n.º 1762/86. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DA SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 30 de outubro de 2025. 
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CONTROLE EXTERNO 

 

ALERTAS 

 

ALERTA FISCAL Nº 177/2025-DICREA/SECEX/GP 

 
 

Alerta direcionado ao CHEFE DO PODER LEGISLATIVO DO 
MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA quanto ausência de 
publicação e remessa do Relatório de Gestão Fiscal do 1º 
Semestre de 2025, ao Portal e-Contas/GEFIS. 
 

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito exercício do Controle Externo e considerando 

também: 

 

 a figura do Alerta está prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 (LRF); 

 o Relatório de Gestão Fiscal como instrumento de transparência pública fundamentada no art. 48 da 

LC n.º 101/2000 (LRF); 

 o prazo estabelecido para sua publicação, a saber, 30 dias após o encerramento de cada 

quadrimestre/semestre; 

 o prazo estabelecido pela Resolução TCE/AM nº 24, de 11 de setembro de 2013, para o envio de 

dados do referido relatório, a saber, até 45 dias após o encerramento de cada periodo para o envio do 

RGF ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 

 a importância do controle concomitante para fins de acompanhamento pari passu do desempenho da 

execução orçamentária; 

 

Decide ALERTAR o Chefe do Poder Legislativo do MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA para que 

adote medidas saneadoras cabíveis, quanto à ausência de publicação e remessa do Relatório de Gestão Fiscal, do 1º 

Semestre do exercício financeiro de 2025 ao Portal e-Contas/GEFIS. 

 

FUNDAMENTO LEGAL E CONSEQUÊNCIAS 

 
As ausências de publicação do Relatório de Gestão Fiscal, bem como da falta de remessa ao Portal e-

Contas/GEFIS, configuram faltas relevantes e podem acarretar aplicação de sanções previstas tanto na 
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Constituição Federal, na Lei de Responsabilidade Fiscal, na Lei 2.423/1996 (Lei orgânica do TCE/AM), conforme o 

quadro abaixo, dentre outras: 

 

TIPOLOGIA DESCRIÇÃO 

Prazo para 
publicação 

do RGF 

Art. 55, 
§2º, da 

LRF 

§2º O relatório será publicado até trinta dias após o 
encerramento do período a que corresponder, com amplo 
acesso ao público, inclusive por meio eletrônico. 

Sanção 

Art. 55, 
§3º, da 

LRF 

§3º O descumprimento do prazo a que se refere o §2º 
sujeita o ente à sanção prevista no §2º do art. 51:  
 

§2º O descumprimento dos prazos previstos 
neste artigo impedirá, até que a situação seja 
regularizada, que o Poder ou órgão referido no 
art. 20 receba transferências voluntárias e 
contrate operações de crédito, exceto as 
destinadas ao pagamento da dívida mobiliária. 
(Redação dada pela Lei Complementar nº 178, 
de 2021) (Vigência) 

Art. 54, 
inciso VI, 

da Lei 
2423/96 

VI - de 20% a 100% do valor máximo, nos casos de ato 
praticado com grave infração à norma legal ou 
regulamentar de natureza fiscal, contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial (art. 22, inciso III, 
alínea ‘b’, da presente Lei); 

Art. 308, 
inciso VI, 

da 
Resolução 
nº 04/2002 
TCE/AM. 

VI - de 20% (R$ 13.654,39) a 100% (R$ 68.271,96) do 
valor máximo, nos casos de ato praticado com grave 
infração à norma legal ou regulamentar de natureza 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial (art. 54, inciso II, da Lei estadual nº 2.423, de 
10 de dezembro de 1996); sem prejuízo da penalidade 
prevista no artigo 5º, incisos II e III e parágrafo único, da 
Lei federal nº 10.028, de 19 de outubro de 2000, mas sem 
acumulação de ambas; (Redação dada pelo artigo 2º da 
Resolução n° 04, de 09 de novembro de 2018, Doe-
TCEAM de mesma data). 
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TIPOLOGIA DESCRIÇÃO 

Prazo para 
remessa do RGF 

ao Portal e-
Contas/GEFIS 

 

Art. 32, II, 
“h”, da Lei 
Estadual n. 

2423/96  

Art. 32 - Para assegurar a eficácia do controle e 
instruir o julgamento das contas, o Tribunal de 
Contas efetuará a fiscalização dos atos e 
contratos de que resultem receita ou despesa 
praticados pelos responsáveis sujeitos à sua 
jurisdição, competindo-lhe, para tanto, em 
especial: 
II - receber uma via original, autenticada ou por 
meio eletrônico dos documentos a seguir 
enumerados: 
h) Relatório de Gestão Fiscal, até o 45º 
(quadragésimo quinto) dia útil após o 
encerramento do quadrimestre, anexando a 
respectiva comprovação da data e forma como 
ocorreu a publicação. Os municípios com 
população inferior a 50.000 (cinquenta mil) 
habitantes, que optarem pela divulgação 
semestral do referido relatório, deverão 
encaminhá-lo até 60 (sessenta) dias após o 
encerramento do semestre. (Alínea “h” 
acrescentada pelo artigo 3° da Lei complementar 
nº 120, de 13/06/201 

Resoluções 
TCE 15 e 

24/13  

Art. 5º. Os titulares dos Poderes Executivos e 
Legislativos, Estaduais e Municipais, do Poder 
Judiciário, do Ministério Público e do Tribunal de 
Contas deverão informar, até 45 dias após o 
encerramento de cada quadrimestre ou semestre, 
conforme o caso, os dados do Relatório de 
Gestão Fiscal – RGF, conforme os artigos 54 e 
55 da Lei Complementar 101/2000, bem como a 
data e a forma da sua publicação, previsto nos 
citados diplomas legais. 

Sanção 

Art. 54, 
inciso I, “c” 

da Lei 
2423/1996 

Art. 54 - Independentemente do disposto no artigo 
53 desta Lei, o Tribunal aplicará aos 
administradores e demais responsáveis, nos 
âmbitos estadual e municipal, multa de até o valor 
máximo de R$ 68.271,96 (sessenta e oito mil, 
duzentos e setenta e um reais e noventa e seis 
centavos) ou o equivalente em outra moeda que 
venha a ser adotadas como moeda nacional, 
pelas desconformidades comprovadas nos autos 
do processo, observada a gradação seguinte: 
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I - de 2,5% do valor máximo: 
c) por quadrimestre ou por semestre, segundo o 
caso, pelo atraso na publicação ou na remessa 
dos relatórios de gestão fiscal (artigos 54 e 55, § 
2º, da Lei complementar federal nº 101, de 04 de 
maio de 2000; art. 32, inc. II, alínea ‘h’, da 
presente Lei) 

Art. 308, I. 
‘c” , da 

Resolução 
nº 04/2002 
TCE/AM. 

Art. 308. Independentemente do disposto no 
artigo 307, o Tribunal aplicará aos 
administradores e demais responsáveis, no 
âmbito estadual e municipal, multa entre 2,5% (R$ 
1.706,80) e 100% (R$ 68.271,96) do valor previsto 
no artigo 54 da Lei estadual nº 2.423, de 10 de 
dezembro de 1996, já devidamente atualizado, 
pelas irregularidades e atos, observada a 
gradação seguinte: (NR) (Redação dada pelo 
artigo 2º d a Resolução n° 04, de 09 de novembro 
de 2018, Doe-TCEAM de mesma data). 
 
I - de 2,5% (R$ 1.706,80) do valor máximo: (NR) 
(Redação dada pelo artigo 2º da Resolução n° 04, 
de 09 de novembro de 2018, Doe-TCEAM de 
mesma data) 
 
c) por quadrimestre ou por semestre, segundo o 
caso, o atraso na publicação ou na remessa dos 
relatórios de gestão fiscal (artigos 54 e 55, § 2º, 
da Lei complementar federal nº 101, de 04 de 
maio de 2000; art. 32, inc. II, alínea ‘h’, da Lei 
estadual nº 2.423, 10 de dezembro de 1996, com 
a redação dada pelo artigo 3º da Lei 
complementar estadual nº 120, de 13 de janeiro 
de 2013); sem prejuízo da penalidade prevista no 
artigo 5º, inciso I e parágrafo único, da Lei federal 
nº 10.028, de 19 de outubro de 2000 (Resolução 
nº 15, de 25 de abril de 2013), mas sem 
acumulação de ambas; (Redação dada pelo artigo 
2º da Resolução n° 04, de 09 de novembro de 
2018, Doe-TCEAM de mesma data). 
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Art. 18, da 
Resolução 

TCE nº 
24/2023 

Art. 18. Ficará sujeito à penalidade de multa de 
30% (trinta por cento) de seus vencimentos 
anuais, prevista no art. 5o, inciso I, da Lei Federal 
n° 10.028, de 19 de outubro de 2000, o 
responsável que deixar de enviar a este Tribunal 
de Contas do Estado do Amazonas o Relatório de 
Gestão Fiscal nos prazos previstos no art. 32, II, 
“h”, da Lei n° 2.423/1996 – Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, com 
a redação dada pelo art. 3o da Lei Complementar 
Estadual n° 120/2013, sem prejuízo das demais 
penalidades cabíveis. 

 

 

 

Manaus, 22 de Outubro de 2025. 
 

 
 

 

 

 
 
 

 
 
 

 

 



Edição nº 3664 pág.32 Manaus, 30 de Outubro de 2025 

 

  

ALERTA FISCAL Nº 178/2025-DICREA/SECEX/GP 
 
 

Alerta direcionado ao CHEFE DO PODER LEGISLATIVO DO 
MUNICÍPIO DE BORBA quanto à ausência de publicação e 
remessa do Relatório de Gestão Fiscal do 1º Semestre de 2025, ao 
Portal e-Contas/GEFIS. 
 

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito exercício do Controle Externo e considerando 

também: 

 

▪ a figura do Alerta está prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 (LRF); 

▪ o Relatório de Gestão Fiscal como instrumento de transparência pública fundamentada no art. 48 da 

LC n.º 101/2000 (LRF); 

▪ o prazo estabelecido para sua publicação, a saber, 30 dias após o encerramento de cada 

quadrimestre/semestre; 

▪ o prazo estabelecido pela Resolução TCE/AM nº 24, de 11 de setembro de 2013, para o envio de 

dados do referido relatório, a saber, até 45 dias após o encerramento de cada periodo para o envio do 

RGF ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 

▪ a importância do controle concomitante para fins de acompanhamento pari passu do desempenho da 

execução orçamentária; 

 

Decide ALERTAR o Chefe do Poder Legislativo do MUNICÍPIO DE BORBA para que adote medidas saneadoras 

cabíveis, quanto à ausência de publicação e remessa do Relatório de Gestão Fiscal, do 1º Semestre do exercício 

financeiro de 2025 ao Portal E-Contas/GEFIS. 

 
FUNDAMENTO LEGAL E CONSEQUÊNCIAS 
 
As ausências de publicação do Relatório de Gestão Fiscal, bem como da falta de remessa ao Portal e-

Contas/GEFIS, configuram faltas relevantes e podem acarretar aplicação de sanções previstas tanto na 

Constituição Federal, na Lei de Responsabilidade Fiscal, na Lei 2.423/1996 (Lei orgânica do TCE/AM), conforme o 

quadro abaixo, dentre outras: 
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TIPOLOGIA DESCRIÇÃO 

Prazo para 
publicação do 

RGF 

Art. 55, §2º, da 
LRF 

§2º O relatório será publicado até trinta dias após o encerramento do 
período a que corresponder, com amplo acesso ao público, inclusive 
por meio eletrônico. 

 
 

Sanção 

Art. 55, §3º, da 
LRF 

§3º O descumprimento do prazo a que se refere o §2º sujeita o ente à 
sanção prevista no §2º do art. 51:  
 

§2º O descumprimento dos prazos previstos neste artigo 
impedirá, até que a situação seja regularizada, que o Poder 
ou órgão referido no art. 20 receba transferências voluntárias 
e contrate operações de crédito, exceto as destinadas ao 
pagamento da dívida mobiliária. (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 178, de 2021) (Vigência) 

Art. 54, inciso 
VI, da Lei 
2423/96 

VI - de 20% a 100% do valor máximo, nos casos de ato praticado com 
grave infração à norma legal ou regulamentar de natureza fiscal, 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial (art. 22, 
inciso III, alínea ‘b’, da presente Lei); 

 
 

Art. 308, inciso 
VI, da 

Resolução nº 
04/2002 
TCE/AM. 

VI - de 20% (R$ 13.654,39) a 100% (R$ 68.271,96) do valor máximo, 
nos casos de ato praticado com grave infração à norma legal ou 
regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial (art. 54, inciso II, da Lei estadual nº 2.423, de 
10 de dezembro de 1996); sem prejuízo da penalidade prevista no 
artigo 5º, incisos II e III e parágrafo único, da Lei federal nº 10.028, de 
19 de outubro de 2000, mas sem acumulação de ambas; (Redação 
dada pelo artigo 2º da Resolução n° 04, de 09 de novembro de 2018, 
Doe-TCE-AM de mesma data). 

TIPOLOGIA DESCRIÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 
 

Prazo para 
remessa do RGF 

ao Portal e-
Contas/GEFIS 

 
 
 
 
 
 
 

Art. 32, II, “h”, 
da Lei Estadual 

n. 2423/96  

Art. 32 - Para assegurar a eficácia do controle e instruir o julgamento 
das contas, o Tribunal de Contas efetuará a fiscalização dos atos e 
contratos de que resultem receita ou despesa praticados pelos 
responsáveis sujeitos à sua jurisdição, competindo-lhe, para tanto, em 
especial: 
II - receber uma via original, autenticada ou por meio eletrônico dos 
documentos a seguir enumerados: 
h) Relatório de Gestão Fiscal, até o 45º (quadragésimo quinto) dia útil 
após o encerramento do quadrimestre, anexando a respectiva 
comprovação da data e forma como ocorreu a publicação. Os 
municípios com população inferior a 50.000 (cinquenta mil) habitantes, 
que optarem pela divulgação semestral do referido relatório, deverão 
encaminhá-lo até 60 (sessenta) dias após o encerramento do semestre. 
(Alínea “h” acrescentada pelo artigo 3° da Lei complementar nº 120, de 
13/06/201 
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Resoluções 
TCE 15 e 24/13  

Art. 5º. Os titulares dos Poderes Executivos e Legislativos, Estaduais e 
Municipais, do Poder Judiciário, do Ministério Público e do Tribunal de 
Contas deverão informar, até 45 dias após o encerramento de cada 
quadrimestre ou semestre, conforme o caso, os dados do Relatório de 
Gestão Fiscal – RGF, conforme os artigos 54 e 55 da Lei 
Complementar 101/2000, bem como a data e a forma da sua 
publicação, previsto nos citados diplomas legais. 

 
Sanção 

 
 
 
 
 

Art. 54, inciso I, 
“c” da Lei 

2423/1996 

Art. 54 - Independentemente do disposto no artigo 53 desta Lei, o 
Tribunal aplicará aos administradores e demais responsáveis, nos 
âmbitos estadual e municipal, multa de até o valor máximo de R$ 
68.271,96 (sessenta e oito mil, duzentos e setenta e um reais e noventa 
e seis centavos) ou o equivalente em outra moeda que venha a ser 
adotadas como moeda nacional, pelas desconformidades comprovadas 
nos autos do processo, observada a gradação seguinte: 
 
I - de 2,5% do valor máximo: 
 
c) por quadrimestre ou por semestre, segundo o caso, pelo atraso na 
publicação ou na remessa dos relatórios de gestão fiscal (artigos 54 e 
55, § 2º, da Lei complementar federal nº 101, de 04 de maio de 2000; 
art. 32, inc. II, alínea ‘h’, da presente Lei) 

 
 
 
 
 
 

Art. 308, I. ‘c” , 
da Resolução 

nº 04/2002 
TCE/AM. 

Art. 308. Independentemente do disposto no artigo 307, o Tribunal 
aplicará aos administradores e demais responsáveis, no âmbito 
estadual e municipal, multa entre 2,5% (R$ 1.706,80) e 100% (R$ 
68.271,96) do valor previsto no artigo 54 da Lei estadual nº 2.423, de 10 
de dezembro de 1996, já devidamente atualizado, pelas irregularidades 
e atos, observada a gradação seguinte: (NR) (Redação dada pelo artigo 
2º d a Resolução n° 04, de 09 de novembro de 2018, Doe-TCE-AM de 
mesma data). 
 
I - de 2,5% (R$ 1.706,80) do valor máximo: (NR) (Redação dada pelo 
artigo 2º da Resolução n° 04, de 09 de novembro de 2018, Doe-TCE-
AM de mesma data) 
 
c) por quadrimestre ou por semestre, segundo o caso, o atraso na 
publicação ou na remessa dos relatórios de gestão fiscal (artigos 54 e 
55, § 2º, da Lei complementar federal nº 101, de 04 de maio de 2000; 
art. 32, inc. II, alínea ‘h’, da Lei estadual nº 2.423, 10 de dezembro de 
1996, com a redação dada pelo artigo 3º da Lei complementar estadual 
nº 120, de 13 de janeiro de 2013); sem prejuízo da penalidade prevista 
no artigo 5º, inciso I e parágrafo único, da Lei federal nº 10.028, de 19 
de outubro de 2000 (Resolução nº 15, de 25 de abril de 2013), mas sem 
acumulação de ambas; (Redação dada pelo artigo 2º da Resolução n° 
04, de 09 de novembro de 2018, Doe-TCE-AM de mesma data). 

 
 
 

Art. 18, da 

Art. 18. Ficará sujeito à penalidade de multa de 30% (trinta por cento) 
de seus vencimentos anuais, prevista no art. 5o, inciso I, da Lei Federal 
n° 10.028, de 19 de outubro de 2000, o responsável que deixar de 
enviar a este Tribunal de Contas do Estado do Amazonas o Relatório 
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Resolução TCE 
nº 24/2023 

de Gestão Fiscal nos prazos previstos no art. 32, II, “h”, da Lei n° 
2.423/1996 – Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, com a redação dada pelo art. 3o da Lei Complementar 
Estadual n° 120/2013, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis. 

 

Manaus, 22 de outubro de 2025. 
 

 
 

 

 
 
 

 
 

 

ALERTA FISCAL Nº 179/2025-DICREA/SECEX/GP 
 
 

Alerta direcionado ao CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO 
MUNICÍPIO DE BORBA quanto à ausência de publicação oficial do 
Relatório de Gestão Fiscal do 1º Semestre de 2025, bem como 
pela falta de remessa deste ao Portal e-Contas/GEFIS. 
 

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito exercício do Controle Externo e considerando 

também: 
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▪ a figura do Alerta está prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 (LRF); 

▪ o Relatório de Gestão Fiscal como instrumento de transparência pública fundamentada no art. 48 da 

LC n.º 101/2000 (LRF); 

▪ o prazo estabelecido para sua publicação, a saber, 30 dias após o encerramento de cada 

quadrimestre/semestre; 

▪ o prazo estabelecido pela Resolução TCE/AM nº 24, de 11 de setembro de 2013, para o envio de 

dados do referido relatório, a saber, até 45 dias após o encerramento de cada período para o envio do 

RGF ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 

▪ a importância do controle concomitante para fins de acompanhamento pari passu do desempenho da 

execução orçamentária; 

 

Decide ALERTAR o Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE BORBA para que adote medidas saneadoras, 

a fim de assegurar a publicação do Relatório de Gestão Fiscal (RGF) referente ao 1º semestre de 2025. Em 

consulta ao Portal da Transparência do Ente, verificou-se que o referido Relatório ainda não foi disponibilizado no 

ambiente eletrônico, apesar do prazo legal para sua publicação ter expirado em 30/01/2025. 

Ademais, alerta ainda quanto à ausência de remessa do Relatório de Gestão Fiscal, do 1º Semestre do exercício 

financeiro de 2025 ao Portal e-Contas/GEFIS. 

 

 
FUNDAMENTO LEGAL E CONSEQUÊNCIAS 
 
As ausências de publicação do Relatório de Gestão Fiscal, bem como da falta de remessa ao Portal E-

Contas/GEFIS, configuram faltas relevantes e podem acarretar aplicação de sanções previstas tanto na 

Constituição Federal, na Lei de Responsabilidade Fiscal, na Lei 2.423/1996 (Lei orgânica do TCE/AM), conforme o 

quadro abaixo, dentre outras: 
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TIPOLOGIA DESCRIÇÃO 

Prazo para 
publicação 

do RGF 

Art. 55, 
§2º, da 

LRF 

§2º O relatório será publicado até trinta dias após o encerramento do 
período a que corresponder, com amplo acesso ao público, inclusive 
por meio eletrônico. 

Sanção 

Art. 55, 
§3º, da 

LRF 

§3º O descumprimento do prazo a que se refere o §2º sujeita o ente à 
sanção prevista no §2º do art. 51:  
 

§2º O descumprimento dos prazos previstos neste artigo 
impedirá, até que a situação seja regularizada, que o Poder 
ou órgão referido no art. 20 receba transferências voluntárias 
e contrate operações de crédito, exceto as destinadas ao 
pagamento da dívida mobiliária. (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 178, de 2021) (Vigência) 

Art. 54, 
inciso VI, 

da Lei 
2423/96 

VI - de 20% a 100% do valor máximo, nos casos de ato praticado com 
grave infração à norma legal ou regulamentar de natureza fiscal, 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial (art. 22, 
inciso III, alínea ‘b’, da presente Lei); 

Art. 308, 
inciso VI, 

da 
Resolução 
nº 04/2002 
TCE/AM. 

VI - de 20% (R$ 13.654,39) a 100% (R$ 68.271,96) do valor máximo, 
nos casos de ato praticado com grave infração à norma legal ou 
regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial (art. 54, inciso II, da Lei estadual nº 2.423, de 
10 de dezembro de 1996); sem prejuízo da penalidade prevista no 
artigo 5º, incisos II e III e parágrafo único, da Lei federal nº 10.028, de 
19 de outubro de 2000, mas sem acumulação de ambas; (Redação 
dada pelo artigo 2º da Resolução n° 04, de 09 de novembro de 2018, 
Doe-TCEAM de mesma data). 
 

TIPOLOGIA 
 

DESCRIÇÃO 
 

Prazo para 
remessa do 

RGF ao Portal 
e-

Contas/GEFIS 

Art. 32, II, 
“h”, da Lei 
Estadual n. 

2423/96  

Art. 32 - Para assegurar a eficácia do controle e instruir o julgamento 
das contas, o Tribunal de Contas efetuará a fiscalização dos atos e 
contratos de que resultem receita ou despesa praticados pelos 
responsáveis sujeitos à sua jurisdição, competindo-lhe, para tanto, em 
especial: 
II - receber uma via original, autenticada ou por meio eletrônico dos 
documentos a seguir enumerados: 
h) Relatório de Gestão Fiscal, até o 45º (quadragésimo quinto) dia útil 
após o encerramento do quadrimestre, anexando a respectiva 
comprovação da data e forma como ocorreu a publicação. Os 
municípios com população inferior a 50.000 (cinquenta mil) habitantes, 
que optarem pela divulgação semestral do referido relatório, deverão 
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encaminhá-lo até 60 (sessenta) dias após o encerramento do 
semestre. (Alínea “h” acrescentada pelo artigo 3° da Lei complementar 
nº 120, de 13/06/201 
 

Resoluçõe
s TCE 15 e 

24/13 

Art. 5º. Os titulares dos Poderes Executivos e Legislativos, Estaduais e 
Municipais, do Poder Judiciário, do Ministério Público e do Tribunal de 
Contas deverão informar, até 45 dias após o encerramento de cada 
quadrimestre ou semestre, conforme o caso, os dados do Relatório de 
Gestão Fiscal – RGF, conforme os artigos 54 e 55 da Lei 
Complementar 101/2000, bem como a data e a forma da sua 
publicação, previsto nos citados diplomas legais. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SANÇÃO 

Art. 54, 
inciso I, “c” 

da Lei 
2423/1996 

Art. 54 - Independentemente do disposto no artigo 53 desta Lei, o 
Tribunal aplicará aos administradores e demais responsáveis, nos 
âmbitos estadual e municipal, multa de até o valor máximo de R$ 
68.271,96 (sessenta e oito mil, duzentos e setenta e um reais e 
noventa e seis centavos) ou o equivalente em outra moeda que venha 
a ser adotadas como moeda nacional, pelas desconformidades 
comprovadas nos autos do processo, observada a gradação seguinte: 
I - de 2,5% do valor máximo: 
c) por quadrimestre ou por semestre, segundo o caso, pelo atraso na 
publicação ou na remessa dos relatórios de gestão fiscal (artigos 54 e 
55, § 2º, da Lei complementar federal nº 101, de 04 de maio de 2000; 
art. 32, inc. II, alínea ‘h’, da presente Lei) 

Art. 308, I. 
‘c” , da 

Resolução 
nº 04/2002 
TCE/AM. 

Art. 308. Independentemente do disposto no artigo 307, o Tribunal 
aplicará aos administradores e demais responsáveis, no âmbito 
estadual e municipal, multa entre 2,5% (R$ 1.706,80) e 100% (R$ 
68.271,96) do valor previsto no artigo 54 da Lei estadual nº 2.423, de 
10 de dezembro de 1996, já devidamente atualizado, pelas 
irregularidades e atos, observada a gradação seguinte: (NR) (Redação 
dada pelo artigo 2º d a Resolução n° 04, de 09 de novembro de 2018, 
Doe-TCEAM de mesma data). 
 
I - de 2,5% (R$ 1.706,80) do valor máximo: (NR) (Redação dada pelo 
artigo 2º da Resolução n° 04, de 09 de novembro de 2018, Doe-
TCEAM de mesma data) 
 
c) por quadrimestre ou por semestre, segundo o caso, o atraso na 
publicação ou na remessa dos relatórios de gestão fiscal (artigos 54 e 
55, § 2º, da Lei complementar federal nº 101, de 04 de maio de 2000; 
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art. 32, inc. II, alínea ‘h’, da Lei estadual nº 2.423, 10 de dezembro de 
1996, com a redação dada pelo artigo 3º da Lei complementar estadual 
nº 120, de 13 de janeiro de 2013); sem prejuízo da penalidade prevista 
no artigo 5º, inciso I e parágrafo único, da Lei federal nº 10.028, de 19 
de outubro de 2000 (Resolução nº 15, de 25 de abril de 2013), mas 
sem acumulação de ambas; (Redação dada pelo artigo 2º da 
Resolução n° 04, de 09 de novembro de 2018, Doe-TCEAM de mesma 
data). 

Art. 18, da 
Resolução 

TCE nº 
24/2023 

Art. 18. Ficará sujeito à penalidade de multa de 30% (trinta por cento) 
de seus vencimentos anuais, prevista no art. 5o, inciso I, da Lei 
Federal n° 10.028, de 19 de outubro de 2000, o responsável que 
deixar de enviar a este Tribunal de Contas do Estado do Amazonas o 
Relatório de Gestão Fiscal nos prazos previstos no art. 32, II, “h”, da 
Lei n° 2.423/1996 – Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, com a redação dada pelo art. 3o da Lei Complementar 
Estadual n° 120/2013, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis 

 

 

Manaus, 22 de outubro de 2025. 
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ALERTA FISCAL Nº 180/2025-DICREA 

 
Alerta direcionado ao Chefe do Poder Executivo do Município de Humaitá 

para que atue no sentido de regularizar ausência de envio e publicação 

dos dados do RREO. 

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito exercício do Controle Externo e 

considerando: 

 

 a figura do Alerta está prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 (LRF); 

 o Relatório Resumido de Execução Orçamentária (RREO), como instrumento de transparência pública 

presente no art. 165, §3º, da Constituição Federal de 1988 e no art. 52 da LC n.º 101/2000 (LRF); 

 o prazo estabelecido para sua publicação, a saber, 30 dias após o encerramento de cada bimestre; 

 o prazo estabelecido pela Resolução TCE/AM nº 24, de 11 de setembro de 2013, para o envio de 

dados do referido relatório, a saber, até 45 dias após o encerramento de cada bimestre para o envio 

do RREO ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 

 a importância do controle concomitante para fins de acompanhamento pari passu do desempenho da 

execução orçamentária; 

 

ALERTA o Chefe do Poder Executivo do Município de Humaitá quanto à ausência de publicação e de remessa 

dos dados do RREO do 3º bimestre de 2025; e ainda, para que efetivamente adote providências no sentido de 

regularizar o quadro de inadimplência/omissão abaixo destacados: 

Acompanhamento da Execução Orçamentária – 3º Bimestre de 2025 

Item de Controle 
Parâmetro 

Legal/Regimental 
Situação Encontrada 

Publicação do RREO até 30/07/2025 Art. 165, §3º, CF/88 c/c 
art. 52, caput, LRF 

Nao publicado 

Remessa do               RREO ao TCE até 
14/08/2025 

Resolução TCE/AM nº 
24, 11/09/2013 

Não enviado 

Meta  bimestral de arrecadação Art. 13, LRF Não enviado 

Despesa com educação (25%) 
Art. 212, CF/88 c/c art. 
25, 
§1º, IV, “b”, LRF 

Não enviado 

Despesa com magistério (70%) Art. 60, ADCT c/c art. 
26, Lei 14.113/2020 Não enviado 
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Despesa com saúde (15%) 
Art. 25, §1º, I, “b” da 
LRF c/c art. 7º da LC 
141/12 

Não enviado 

Demonstrativo da relação das 
despesas Correntes e receitas 
correntes 

Art. 167 – A da CF/1988 Não enviado 

 
 

CONSEQUÊNCIAS 

 
As ausências de envio do RREO, bem como sua não publicação sendo fatos bastante relevantes, podem acarretar 

aplicação de sanções previstas tanto na LRF, quanto na Lei 2.423/1996 (Lei orgânica do TCE/AM), conforme o 

quadro abaixo, dentre outras: 

 

SITUAÇÃO POSSIBILIDADE DE SANÇÃO 

Ausência de 
envio e 

publicação do    
RREO 

RESOLUÇÃO N° 24, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013. (...) 
 
4°. Os titulares dos Poderes Executivos do Estado e dos Municípios 
deverão enviar ao Tribunal de Contas do Estado: 

III- até 45 dias após o encerramento de cada bimestre, os dados do 
Relatório Resumido da Execução Orçamentária – RREO, a que se 
referem o § 3° do art. 165 da Constituição Federal e o art. 52 da Lei 
Complementar n° 101/2000, bem como a data e a forma da sua 
publicação, previsto nos citados diplomas legais. 
a) Os componentes contidos no módulo captura, relativos ao RREO, 

são os relacionados nas Tabelas I e IV anexas a esta Resolução. 
 

Lei 2423/96  

(...) Independentemente do disposto no artigo 53 desta Lei, o Tribunal 
aplicará aos administradores e demais responsáveis, nos âmbitos 
estadual e municipal, multa de até o valor máximo de R$ 68.271,96 
(sessenta e oito mil, duzentos e setenta e um reais e noventa e seis 
centavos) ou o equivalente em outra moeda que venha a ser adotadas 
como moeda nacional, pelas desconformidades comprovadas nos autos 
do processo, observada a gradação seguinte: Redação do caput do 
artigo 54 dada pela Lei complementar nº. 204, de 16/01/2020. A redação 
anterior era:  

I - de 2,5% do valor máximo:  

b) por bimestre ou por semestre, segundo o caso, pelo atraso 
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injustificado na remessa do relatório resumido da execução 
orçamentária (artigo 165, § 3º, da Constituição da República de 1988; 
artigos 52 e 53 da Lei complementar federal nº 101, de 04 de maio de 
2000) 

 

Resolução nº 04/2002 - TCE/AM.  

Art. 308. Independentemente do disposto no artigo 307, o Tribunal 
aplicará aos administradores e demais responsáveis, no âmbito 
estadual e municipal, multa entre 5% (R$ 2.192,06) e 100% (R$ 
43.841,28) do valor previsto no artigo 54 da Lei estadual n.º 
2.423/96, já devidamente atualizado, pelas irregularidades e atos, 
observada a gradação seguinte: 

 
I - de 5% (R$ 2.192,06) a 10% (R$ 4.384,12) do valor máximo, nos casos 
de (NR): 

 
b) sonegação de processo ou documento, em inspeções ou auditorias 
realizadas pelo Tribunal (arts. 33 e 54, VI da Lei n. 2423, de 10.12.1996). 
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EDITAIS 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 34/2025-DICAPE 

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 79, 
parágrafo único e art. 97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
Gilberto Ferreira Lisboa, Ex-Prefeito Municipal de Fonte Boa, AM , para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última 
publicação deste Edital, enviar defesa e esclarecimentos nos termos do art. 95 da Res. TCE 04/2002, esclarecimentos e/ou 
razões de defesa e/ou documentos sobre os pontos aduzidos no Parecer nº 3294/2025-DIMP-MPCFCVM às fls. 71/77. 
contidos no Processo TCE nº 11.954/2025. A resposta deverá ser encaminhada via DOMICÍLIO ELETRÔNICO DE CONTAS 
DO TCE/AM (DEC) (Portaria nº 939/2022-GPDRH, combinada com artigo 95-A do Regimento Interno do TCE/AM), o qual 
poderá ser acessado diretamente no Portal do TCE, no endereço https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf. Quaisquer dúvidas 
relativas ao cadastro, acesso ao sistema ou protocolo de documentos podem ser sanadas por meio da Central de Ajuda DEC, 
localizada no endereço https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec?pli=1. Ressalta-se que a adesão ao 
sistema é obrigatória por parte de qualquer pessoa que for parte em processos de controle externo no âmbito do Tribunal de 
Contas, sob pena de aplicação da multa prevista no art. 308, VI, da Resolução nº 04/2022, em seu patamar mínimo, 
atualmente de R$ 13.654,39 (artigo 9º da Portaria nº 939/2022-GPDRH). 

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 29 de outubro de 2025.  

   
 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº. 53/2025 – SEPLENO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 71, 20 e 81, inciso III, da Lei n.º 2423/96, c/c artigo 97 
da Resolução TCE nº 04/2002-TCE, e artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao Despacho 
n.º 106/2025 (p. 95), exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro Josué Cláudio de Souza Neto, fica NOTIFICADO O SR. 
MECIAS PEREIRA BATISTA, para tomar ciência do ACORDÃO Nº 1941/2024, publicado no Diário Oficial Eletrônico deste 
TCE/AM em 17/01/2025, Edição nº 3476 (www.tce.am.gov.br), Referente ao Recurso de Reconsideração Interposto pela Sra. 
Waldivia Ferreira Alencar Em Face do Acórdão N° 134/2023 - TCE - Tribunal Pleno, Exarado nos Autos do Processo N° 
11.488/2017. 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de 
outubro de 2025. 
                                  

             
 

https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec?pli=1
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº. 54/2025 – SEPLENO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 71, 20 e 81, inciso III, da Lei n.º 2423/96, c/c 
artigo 97 da Resolução TCE nº 04/2002-TCE, e artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal de 1988, e em 
cumprimento ao Despacho n.º 900/2025 (p. 537), exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro Júlio Assis Corrêa 
Pinheiro, fica NOTIFICADO O SR. JESUS DE NAZARENO TANANTA CARVALHO, para tomar ciência do 
ACORDÃO Nº 1124/2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico deste TCE/AM em 06/07/2023, Edição nº 3094 
(www.tce.am.gov.br), Referente à Prestação de Contas Anual do Sr. Jesus de Nazareno Tananta Carvalho, Gestor 
da Câmara Municipal de Amaturá, referente Ao Exercício de 2018 - Processo TCE nº 11.412/2019. 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
22 de outubro de 2025. 
                                  

             
 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 024/2025 – DICOP 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2.423/96TCE, e art. 97, I, 
da Resolução nº 04/2002-RI, combinado com o art. 5º da CF/88, em cumprimento ao Despacho do Exmo. 
Conselheiro Júlio Assis Corrêa Pinheiro, relator dos autos, fica NOTIFICADA a Empresa WD Arquitetura e 
Construção Ltda., para, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da última publicação deste Edital, para 
enviar documentos e/ou esclarecimentos nos termos do art. 2º, §2º da Resolução TCE nº 02/2020, como razões de 
defesa acerca das restrições e/ou questionamentos discriminados na NOTIFICAÇÃO Nº 192/2025-DICOP e no 
RELATÓRIO PRELIMINAR Nº 075/2025-DICOP, disposto no Processo TCE-AM nº 10.084/2021. 
A resposta deverá ser encaminhada via DOMICÍLIO ELETRÔNICO DE CONTAS DO TCE/AM (DEC) (Portaria Nº 
939/2022-GPDRH, combinada com artigo 95-A do Regimento Interno do TCE/AM), o qual poderá ser acessado 
diretamente no Portal do TCE, no endereço https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf. Quaisquer dúvidas relativas ao 
cadastro, acesso ao sistema ou protocolo de documentos podem ser sanadas por meio da central de Ajuda DEC, 
localizada no endereço https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec?pli=1. 
 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE OBRAS PÚBLICAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 30 de outubro de 2025. 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 25/2025-DICOP 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2.423/96-TCE, e art. 97, I, 
da Resolução nº 04/2002-RI, combinado com o art. 5.º LV da CF/88, em cumprimento ao Despacho nº 874/2025-
GCMMELLO, do relator dos autos, fica NOTIFICADA a empresa HBT ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 
9CNPJ: 15.631.381/0001-84), para ciência acerca da intempestividade da defesa apresentada e indeferimento de 
juntada aos autos em função do disposto no art. 84, §2º da Resolução TCE nº 04/02 (RI). 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE OBRAS PÚBLICAS, Manaus/Am, 30 de outubro de 2025. 
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Telefones Úteis 
 PRESIDÊNCIA 3301-8198 / OUVIDORIA 3301-8222/0800-208-0007 / ESCOLA DE CONTAS 3301-8301/ SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO 3301-8186 / SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO 3301-8153 / SECRETARIA DE TECNOLOGIA 3301-8119/ 
LICITAÇÃO 3301-8150 / COMUNICAÇÃO 3301– 8180 / DIRETORIA DO MPC 3301-8232 / PROTOCOLO 3301-8112  
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